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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PE-26060/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da. sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE TRIUNFO, com sede na Rua José Rodrigues de Souza, nO 200, Triunfo-PE, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ANTÔNIO ESTEVÃO DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes;

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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11- incentivar o desenvolvimento e- a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornã-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interàmericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas dermidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; .

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e dhulgar, no âmbito da sua estrutu~ organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos, equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/O10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.Ll - Antes de fmdo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados péIo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

•

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OIDNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigê~cia coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos' convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convénio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.o)

/~\i
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; -

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes ftrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

de 2004.Brasília, 02.0 de ~

~

E:..... 3- l1k't7 a~S-cL (£~
/I '-P-e-tr-ô-ru-.o-B-ar-b-o-s-a-L-im-a-C-arv-alb-o-------- /edor Antônio Estevão da Silva
r Diretor da Secretaria Especiai de Informática - SEI Presidente da Cárnara Municipal de Triunfo•

Testemunhas:

VictorG::::~-------

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

,!ta~~/~
(f -

Representante da Cárnara Municipal de Triunfo
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS lOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Lintix;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Anti virus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE TRIUNFO - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Triunfo:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

,

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor,Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no

Este Jonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inter/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF. CEP 70/65.900.

Sim DNão EJ
Sim DNão 0 .. T(.::'

da Silva
aI de Triunfo
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CÂMARA l\fiTNICIP AL DO TRIUN.lfO - PE
Ca!ln Deodeciano Pereira Lima

Rua José Rodrigues de Souza, 21111- Centro - Telefax (1187) 3846 - 1225/1725

Ofício n° 63/04.

Triunfo, 15 de abril de 2004 .

Ao Programa INTERLEGIS,

{~l
I~

i
I

,oi.:

Pelo presente encaminho o convênio de participação da Câmara Municipal
do Triunfo no Programa INTERLEGIS e as devidas informações para a
instalação do microcomputador e de impressora.

Na oportunidade apresento protestos de estima e apreço.

A ) ESTEVÃO DA SILVA
NTE
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(Versão 11) , .... ,_. -- .

Câmara MUlIicipal de TriulIfo L::'::::::':~:::::=::;~=-i
---

Estado: iPernilmhuco Data: 1lI08/2004
i

Nome do Responsável junto ao Pro2rama Interlegis: (Pessoa autorizada pela Câmara que esta realizando
o aceite).
ISandra Luzia Alves Ribeiro

. " ..-._-----------

l. Dados dos equipamentos recebidos:

DDDITelefone Comerciai:
] K75)2R 1-5-(>'74/9968-2772 I

--- ------_ .. ,. .._----~-
Técnico:-------
I~~r~de

Uma Impressora Lascr Lcxmark modelo E323

Assistência Tétnica
Empresa:
ICOMSIST Inf(;;:;':;ãlica

•
•

Num. de série: 62782~7 ~ •

0012YSXE

Um Microcomputador Novadata NI>PSOOA260Z

Num. Série Micro: I

Num. Série Monitor: 11 V033470 1468

Num, Série Modem: D21Z244001107

• Num. Série Webcam: I~Ç~S_1~05~O~4~3_8_53_0_6_8_3~6 ~

Num. Série Router:j ~B_D_l_0_13_9_0_0_67_7_1 _

• Estabilizador Enermax lOOOW: I0012XBFS .. 1

2. Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?

~-

3. A Webeam foi instalada e configurada com sucesso?

SIMINÃO ISIMI
4. Foi Ministrado curso de 3 horas? Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) !MUITOBOM

Observa"ões:1"'"-
I \I

mTf.~UG/1
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(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a
respeito da instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

Data .ilJ.illJ 0'1 Assinatura ~(f

,
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tabelecer e tegular a participaç!O da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegi:;; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 22I07fl003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente 11dunlção do Pro~ JnterJegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mario Lúcio Uw=rda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadcrr Francisco de Sá Bezernt. Presidente da Câmara
M~cipal de Vcnlejante-PE.
ESPECJE: Convênio n.: PE_26055flOO4 - INTERLEGlS. celebndo
entre o Centro de Informática e Pro=is~ento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando como Ora.,ào Executor do Progmma.
Interlegís e a Câmara Municipal de Sertârtia-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21/06IIQ93. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 221117J2003; VIGENClA: A partir da data de as-
~inattIra; çom vigência equivalenle 11duração do Prognmta. Interlegis;
SJGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJc.mo_ Sr.
Petn'inio Barbosa Lima Carva\ho- Diretor-Euc\JtÍvO; Pelo Conve-
niado, vereador Cicero Paulo Sampaio. Presidente da Câmara Mu.
niciPiJI de Sertãnia-PE.
ESPECIE: Com.ênio nO: PE_2604012004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnformâl:ica e Process;unenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atu3ndo como Orgào E"ecutor do Programa
Interlegis e a CãJnara MUI1icipal de Frei M.iguelinho-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnte-rlegis; MODALIDADE: Nos tmllOS do dispoSIO no Art. 25. da
Lei o' 3.666. de 2110611993. bem_como suas alterllções; DATA DE.
ASSINATURA: 22107f2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigéflcia equivalente li duração do Programa Intcrlegi.;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diremr.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Amaro lrineu de Lima, Presidente da Câmara Mu-
niciWI de Frei Mi!'lJelinho-PE.
ESPEC1E: Convémo n', PE-26046f2004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informâti<:a e Process;unemo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão E"ecutor do Programa
Inlerlegis e a Cámara Municipal de Lagoa do Carro-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termoS do disposto no Art. 25. da
Lei n' B.666, de 21ill6fI993. bem ,como suas alterações: DATA DE
ASSrNATURA: 1910412004; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente 11dm3ção do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fe<m"aI - PRODASEN - £=to. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-£lr.eeutivo; Pelo Conve--
oiado. Vereallor Josivan Valdeci da Silva. Presidente da Câmara Mu-
nicil¥! de Lagoa do Carro-PE.
ESPECIE: COll\"hUo n": PE-2604312Q04 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pfoce<;saJneItto de DadO\< do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor ,to Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Orobó-PE; OBJETO: Eso!beI=
e regular a participação da Casa Legislativa nO Progrnma Interlegis;
MODAUDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25, da Lei n~ B.666.
de 2110611993, bf;m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
2010412004; \'IGENCIA: A ~ da data de assinatura. c;om vigên<:ia
equivalente à duração do Programa Jnfedegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - ElUfIo. S•. Pe!TÕnio BaIbosa Lima
Carvalho- Direror-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Sebastião
Urba!'o da. Silva. Presidente da Câmara Municipal de Orobó-PE.
ESPECIE: Convênio o.: PE_2605612004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Pro!!,""!!'"
Interlegis e a Cãmara Municipal de Sirinhaém-PE; OBJETe: Es-
tabelecer e regular a participação da Ca;;a Legislativa no PrDgram.
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25, da
Lei n' g,666. de 21106fl993, bem.como suas alfer-ações; DATA DE
ASSINAn1RA: 2610412Q()4; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinaturn. çom vigéncia equivalenle à duração do Programa Irnerlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senallo Federal - PRODASEN - Ell-InO. Sr.
Petrônio Barltos~ Lima CMV3lho- Diretor-Exectltivo; Pelo Couve.
oiado. Vereador Fml3lldo Luiz Urquiza Lima. Presidente da Câmara
Ml1Ilicipal de Sirinhaém-PE.
ESPEClE: Convênio n': PE.26059/2004 - INTERLEGlS, <;elebrndD
entre o Cenrro de Informática e ProCe5S!""entO de Dildos do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Progrmna
lute-rlegis e a Câmarn MUI1icip:>\ de Trindade-PE; OBJETO: Estll-
bele<::er e regular a participaçlo da Casa Legislativa nO Progrnrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1910412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinat\lra. fOm vigência equivalente li duração do 'i'rograma Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Enno. Sr.
petrõnio Barllosa Lima Carvalho- DirerOT-Execulivo; Peio Conve-
niado. Vere:u\or Antônio Fernando R. Gondim, Presidenle da Câmara
Municipal de Trindade-PE.

(ESPECIE: Cõõ\-êiiio n.: _PE_26060f2004 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como ÓTgão Executor do Programa
Interlegis e a 'ornara-Municipal de Triunfo-PE; OBJETO: Estare--
lecer e regular a participação da Casa l.egislaúva no Programa In-
tertegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto !lO Art. 25, da Lei
n. 3.666, de 21f06119'!;,::em fOmo suas alterações; DATA DE AS.
SINATURA: 10104/200'l; VlGENCIA: A partir da data de assinatura.
com vigência equivalEnte li duração do Programa lnterlegis; SIG-
NATÁRIOS: Pelo Semtdr. Feder31 _ PRODASEN - Exmo_ Sr. Pe-
trôoio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Exeo::utivo; Pelo Conveniadn.
Vereador Antônio EsteVão da Silva. presidente da q~nara:Municipal .

{deTriuiifo-PE. -. .~ -
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Senado Federal _ PRODASEN - EJ<Tno.Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalho-- Diretor-Executivo; Pelo Convenia&). Vereador WaldemaT
Alberto Borges Rodrigues Neto. Presidente da Cámara Municipal de

~~cii:.Convênio n': PE_26012/200Z - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de DarIos do Senado
Fedcral _ PRODASEN. alll3Tldo como órgão EJ<ecutm do Prognmta.
Inte-Iegis e a carnara Municipal de Ribeirio-PE; OBJETO: Esta-
belceer e regular a pa:rticipação da casa Legislativa nO Programa
Inlcrlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Afl 25. da
Lei rf' 3.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSTNATURA: 10/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, s:om vigência equivalente il dtnaç30 do Prograrna lnlerlceis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medcil:o~ • Diretor_Executivo; Pelo Con-
veniado. vereador Severino Lucas; Presidente da Câmara Municipal

~~j~~o-6.~~enio r{': PE_2602412003 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedcral _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegi~ e a Câmara Municipal de São Bento do Uma-PE; OBJETO:
Estabeleca- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do di5posto nO Art. 25, da
Lei n' 3.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0310812003; VIGENCIA: A p:rrtir da data de 35-
sinatura. ~m vigência equivalente il duração do Programa Inter!egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:<mo. Sr.
Petrônio SaIbosa Lima Carvalbo - DiretOr-EJ<ecutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Carlos André Valença Fml3lldes Lima, Presidenle da
C~a Municipal de São Bento do Uma-PE.
ESPECIE: Convênio rf: PE.2602512oo3 - fNTERLEGIS, celebrado
entre o Cenrro de Informitica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de São Jose do Belmonte-PE; OB-
JF.TO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermoS do disposto no
Art. 25. da Lei r{' 8.666, de 2110611993. bel:!' como mas allerações;
DATA DE ASSI~ATURA: 261OS!2oo3; VIGENCIA: A partiT da data
de assinatura. com vigénc:ia equivalente 11duração do Programa In-
tertegis: SlGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. petrônio BaJbosa Lima Carvalho' Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Antonio Gomes da Cruz. Presidenle da
Cilmpa Municipal de São José do Belmonte-PE
ESPECIE: Convênio n': PE-2602012003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infomtâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. alUaIldo como órg3<l Executor do programa
Inteflegis e a Câmara Municipal de São José do Egito-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular li-participação da Casa Legislativa no Progr.nna
\nlerlegis; MODALIDADE, Nos tcmlOS do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem.como 5U3S alterações; DATA DE
ASSINATliRA: 26/05nOO3; VIGE,"JC1A: A partir da data de as-
sinatura, com vigtncia equivalente il duraç!o do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo $alado Federal - PRODASE:-l - bmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor.E"-ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Gilberto Siqueira Leite. presidente da C:âmara Mu.
niciJl!ll de SàO José do Egito-PE.
ESPECIE: COIl"énio nO: PE-260nl2002 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessiJlllento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando 0Jm0 Orgão Executor do Programa
lnlerlegis e li- Câmara MUI1icipal de Tacaimbõ-pE; OBJETO: es-
tabelecer e regulaI" a partiCIpaçãO da Casa Legislati,'a !lO Prognma
Inter1egis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto na Art. 25, da

~t~~i~~:eN::Jiri&!' ~lNãA~:~;::T~~:
sínatura. çom vigência equiv-aiente 11duração do Prograrna Inler\egiS;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José \..omenço dll Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Tacai,mbó--PE.
ESPECIE: Conve",o n', PE_2601512002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenll"O de InformálÍcae ProceSsamentO dê Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão EJlecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Taquaritinga Norte-PE: OBJETO:
Estabeleccr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos temlOS do disposto na Art. 25, da

~s~i~~[N~h.I:l'~ÊNCI~~ur~~:::T~~:
sinatura. çom vigência equivalente ii duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. S•.
M/trio Lúcio Laeerda de Medeiros - Diretor-E~ecuth"O; Pelo Con'
veniado, Vereador José A~"USto Fernandes da Silva. presidente da
Câmara Municipal de Taquaritinga-PE.
ESPÉCIE: Convênio o': PE.2602712003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Cenrro de lnfonnáti<:a e ProCeSsamento de o.tdos do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgiio Executor do: Programa
lnferleg'.s e a Cãmar3 Municipal de Tuparetmna-PE: OBJETO: Es-
tabele<:er e regular a participação da C;!!la Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n' B.666. de 21/06/1993. b<:m como SU35 alterações; DATA.DE
ASSINATURA: 26/0312003; VIGÊNCIA: A partir da da1a de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Prograrna lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pel" Senado Federal. PRODASEN - ú-mo_ Sr_
Petrônio Balbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Corwe'
niade. vereador Pedro Romero Peral;ZO Leite, Prl'lõidente da Câmara
Municipal de Tllpare\m1il.PE.
ESPÊClE: Convênio n~: PE_26022f.!003 • f},'TERLEGIS. celebrJdo
entre o Centro de lnfonniltica e ProcesSllmellto de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. a.tua:1do como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara l\.1unicipal de Verdejanle-PE; OBJETO: Es-
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ESPÉCIE: Convênio n': PE_2600412002 - I!'ITERLEGIS. celebrado
elltre (I Celltro de Informática. e f'roce;sarnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Execulor do Programa
lnterlegis c 11Cãmara Municipal de Camaragibe-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ÁI1. 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.como suas allaaçÕfS; DATA DE
ASSINATURA: 31101!lOO2; VIGENClA: A partir da dMa de as-
sinalma, çom vigência equivalente â duração do Programa Interleg:is;
SiGNATARIOS: Pelo Senado Fedcnl - PRODASEN - Exmo. SL
Mári() LUc10 Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Deniv:aldo Freire BastOS. Presid~te da Câmara
Mun!cipal de Camaragibe-?E. -
ESPECIE: Con\'bi,'"no: f~_26005120f)2 - lNTIiRLEGlS, celebrado
entre (I CentrO d~ InfoiTt.,l;,ca e f'roee:"s:mento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
lnterlegis e 11Cinnara Municipal de CanhotinOO-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos temlOS do dispostO no Art. 25. da
Lei n. 8.666. de 21f06f1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURk 3IKl7f2002; VlGENCIA: A partir da data de as.
sinaruta. çom vigência equivalente il duraçã.o do Progtama lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo St'I1ado Fedetal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúdo Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. vereadora Mônica B. Lins Amorim. Presidenle da Câmara
Munlcipal de Canhotinho-PE.
ESPECIE: Convênio n': PE_26016!2002 - INTERLEGIS, celebr.u1o
entre o Centro de Informáticâ e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando eomo órgão Executor do Progmma
Interiegis e a CãrJ1ara. Municipal de Cedro-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a parricipaçãn da Casa Legislativa no Programa loterlegis;
MODALIDADE: Nos: lennos do disposto no Art. 25. da Lei n. 8.666,
de 21f06/1993, bI;:mcomo suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
021\212002; VlGENC1A: A partir da data de assinatura, c;om vigência
equivalente il d~ do Programa. lnte-rJegi:<; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedcral _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mmo Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. vereador Josení1do
Leite Soares. Presidente da Câmara Municipal de Cedro-PE.
ESPÉCIE: Convênio n.: PE_2600612002 - INTERLEGlS. celebrado
er.tre o Centro de Infonnitica e Process;rrnento de Dados dD Senadó
Federal _ PRODASE:-l. atuando corno Orgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de lngazeira-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO Art. 25, da
Lei n. 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partu" da data de as-
si=. çom vigência ~:qIJi\'alente à duração do Programa Int<:rlegi~;
SIGNATARlOS: Pelo SeI1ado Feden1 - PRODASEN • Exmo. S•.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Om-
veniado, Vereador LucillOO Torres Martins, Presidente da Câmarn
Municipal de Ingare1ra.PE.
ESPECIE: Convênio n': Plõ_2600712002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process;unento de DadM do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de Jtarnhé-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegís;
MODAUr ••\ DE: Nos ttmtOS do disposto no Art. 15. da Lei n.8.666.
de 21106/1\";'3, bem (;Orno suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
31107f2002; VIGÊNCIA: A partir da data de. assinatura. çom vigi:ncia
equivalente 11duração do Programa Intcrlegls; SIGNATARl0S: Pelo
Senado Fedeml _ PRODASEN • E"-mo. Sr. Mãrio Lúcio Laccr<b de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Anlónio
Romão dos Santos Neto. Presidente da CâmaTa Municipal de ltambé-

PR ..ESPECIE: Convênio n.: PE_26009f2002 • JNTERLEGIS. celebrndo
entre O Centro de Infonnática e ProceSsamento de Dados do Senado
Fed=l • PRODASEN. aroando corno Órgão E,,-ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Moreilândia-PE; OBJETO: Es-
tabelecer e rej,'1llar a participação da Casa Legislaliva. no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art. 15, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, hem.como !;\1aSalterações; DATA DE
ASSINATURA: 31!07nOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente il duração do Programa lnlerlegís;
SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Fedcral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio LUcia Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Gonçalves Coelho, presidente da Câmara
Munjcipal de Moreilândia-PE.
ESPECIE: Convênio r{': PE.26011f2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;rrnento de Dados do Senado
Feden.1 • PRODASEN. alu:mdo como Orgão EJlecutor do Programa
Interlegis e a Càmara Ml1Ilicipal de Petrolina-PE; OBJETO: esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem.como suas alter;!Çôes; DATA DE
ASSINATURA: 31107n002; VIGENClA: A parlir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duraç:ão do Programa lnterlegis;
SIGNAT ÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vemtdor Paulo Afonso de Souza. Presidente da Cãmara
Municipal de petrolina-PE.
ESPECIE: Convênio n.: PE_2602~'!"2()ü3 - INTERLEGlS. celebrada
entre o Cenrro de Informática e Proro;~amenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Recife-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do di5pllsto no Art. 25. da Lei n' 8,666.
de 21106/1993. bem como suas allerações; DATA DE ASSINAl1JRA:
26/10/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinal\lr.l, <;om vigencia
equivalente 11duração do Programa loterlegis; SIGNATARlOS: Pelo
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Rubrica
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

"tn1ERLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.~ .•~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a} Presidente da Câmara Municipal de Triunfo
Rua José Rodrigues de Souza, nO200
Triunfo - PE
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